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Atos do Poder Legislativo
.

<!ID27082-0> LEI Nº 10.853, DE 31 DE MARÇO DE 2004

Altera o caput do art. 1o da Lei no 10.429,
de 24 de abril de 2002, que institui o Au-
xílio-Aluno no âmbito do Projeto de Pro-
fissionalização dos Trabalhadores de Enfer-
magem - PROFAE.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 156, de 2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 1o da Lei no 10.429, de 24 de abril de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o Fica instituído para os exercícios de 2002,
2003 e 2004 o Auxílio-Aluno, destinado ao custeio parcial das
despesas realizadas com transporte coletivo municipal, inter-
municipal ou interestadual pelos alunos matriculados em cur-
sos integrantes do Projeto de Profissionalização dos Trabalha-
dores da Área de Enfermagem - PROFAE, nos deslocamentos

de suas residências para os locais de realização dos cursos que
estiverem freqüentando e destes para suas residências.

.........................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 31 de março de 2004; 183o da
Independência e 116o da República

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID27083-0> LEI Nº 10.854, DE 31 DE MARÇO DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a conceder
subvenção econômica à Companhia de Na-
vegação do São Francisco - FRANAVE.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória nº 159, de 2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder sub-
venções econômicas para a cobertura de déficit de manutenção da
Companhia de Navegação do São Francisco - FRANAVE, até 31 de
dezembro de 2004.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 31 de março de 2004; 183o da
Independência e 116o da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

§ 3º A transferência a que se refere o caput será efetuada até
o décimo dia útil do mês subseqüente ao mês de arrecadação, ou
meses imediatamente anteriores ao mês da antecipação da transfe-
rência, e respeitará os percentuais determinados nos §§ 3º e 4º do art.
1º-A da Lei no 10.336, de 2001.

§ 4º No momento da transferência de recursos referida no §
2º do art. 1º-A da Lei no 10.336, de 2001, a União promoverá a
dedução dos valores eventualmente antecipados aos Estados e ao
Distrito Federal.

§ 5º Os recursos previstos no caput deverão ser aplicados em
infra-estrutura de transportes nas áreas afetadas pela situação de
emergência ou estado de calamidade pública, ficando dispensada,
para estes recursos, a destinação prevista nos programas de trabalho a
que se refere o § 11 do art. 1º-A da Lei no 10.336, de 2001.

§ 6º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar,
juntamente com o relatório previsto no § 10 do art. 1º-A da Lei no

10.336, de 2001, os demonstrativos da execução orçamentária e fi-
nanceira relativos às aplicações efetuadas com os recursos previstos
no caput.

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se, também, em relação
aos Estados que tiveram áreas declaradas em situação de emergência
ou estado de calamidade pública, assim reconhecidos pelo Governo
Federal, no período de 1º de janeiro de 2004 até a data de publicação
desta Medida Provisória, nos quais a infra-estrutura de transportes
ainda permaneça danificada em decorrência dos eventos que ori-
ginaram a referida declaração.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 31 de março de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Ciro Ferreira Gomes

<!ID28580-1> DECRETO Nº 5.027, DE 31 DE MARÇO DE 2004

Altera o Decreto no 4.992, de 18 de fe-
vereiro de 2004, que dispõe sobre a pro-
gramação orçamentária e financeira e es-
tabelece o cronograma mensal de desem-
bolso do Poder Executivo para o exercício
de 2004, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no caput do art. 9o da Lei Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000, e no art. 70 da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, XI, XII e XVI do
Decreto no 4.992, de 18 de fevereiro de 2004, passam a vigorar na
forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X deste
Decreto, respectivamente.

Art. 2o Os arts. 6o, 12 e 17 do Decreto no 4.992, de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o O empenho e pagamento de despesas à conta de
receitas próprias, fontes 150, 180, 250 e 280, somente poderão
ocorrer até o montante da reestimativa constante do Sistema In-
tegrado de Dados Orçamentários - SIDOR elaborada com base nos
dados de arrecadação registrados no SIAFI e na tendência do exer-
cício, respeitadas as dotações orçamentárias aprovadas.” (NR)

“Art. 12. ...................................................................................

I - ampliar os limites dos órgãos e/ou unidades orçamentárias
relacionados nos Anexos referidos no art. 1o deste Decreto me-
diante a utilização da reserva constante do Anexo I;

<!ID28585-0>MEDIDA PROVISÓRIA Nº 178, DE 31 DE MARÇO DE 2004

Autoriza, em caráter excepcional, a ante-
cipação da transferência de recursos pre-
vista no art. 1o-A da Lei nº 10.336, de 19
de dezembro de 2001, nas condições em
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A União, em caráter excepcional e mediante proposta
do Ministério da Integração Nacional, poderá antecipar aos Estados e
ao Distrito Federal, cujas áreas ocorrer dano na infra-estrutura de
transportes em função de situação de emergência ou estado de ca-
lamidade pública, reconhecidos pelo Poder Executivo Federal, a
transferência de recursos prevista no art. 1º-A da Lei no 10.336, de 19
de dezembro de 2001, exclusivamente em relação à parcela per-
tencente aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 1º O reconhecimento da existência de dano na infra-es-
trutura de transportes, em função de situação de emergência ou estado
de calamidade pública a que se refere o caput, será realizado pelo
Ministério da Integração Nacional, mediante expedição de ato es-
pecífico para este fim.

§ 2º O ato referido no § 1º deverá estabelecer estimativa dos
recursos necessários para efetivação dos reparos, sendo que tal es-
timativa representará o limite máximo para as antecipações de trans-
ferência a serem efetuadas, sem prejuízo do disposto no § 3º.

Atos do Poder Executivo
.
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